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Para conhecimento das Associações, Clubes Filiados, Conselho de Arbitragem e 
demais interessados se informa: 
 
 
 
CAMPEONATO NACIONAL HÓQUEI EM CAMPO SENIORES MASCULINOS 
 
JOGO Nº 48 – CF UNIÃO DE LAMAS-HÓQUEI – CASA PIA AC 
 
PROCESSO Nº 01-2021/2022 DISCIPLINAR 
 
 
Dando como reproduzidos os fundamentos de facto e de direito constantes do 

relatório do Instrutor do processo disciplinar, e concordando com a proposta 

final – Delibera-se: 

 

Punir o jogador/praticante e treinador do CF União de lamas-Hóquei PAULO 

RENATO VIEIRA MENDES licença nº 1875 (jogador/praticante) e licença nº 292 

(treinador) com 30 (trinta) DIAS DE SUSPENSÃO e MULTA DE € 250,00 (Duzentos 

e cinquenta euros), ao abrigo do disposto nos Arts. 54.º nº 2 e nº 3 do 

Regulamento de Disciplina e conforme Artºs. 17º nº 1 alínea c) e d); 18º nº 2 e 19º 

e Art. 20º nº 8 e nº 10), do mesmo Regulamento. 

Tendo o Arguido iniciado cumprimento da suspensão preventiva a 01 de Abril de 

2022, notifica-se que já cumpriu o castigo. 

 
 
 
CAMPEONATO NACIONAL HÓQUEI EM CAMPO SENIORES MASCULINOS 
 
JOGO Nº 61 – JUVENTUDE HC – CF UNIÃO DE LAMAS-HÓQUEI  
 
 
Punir o atleta do CF UNIÃO DE LAMAS-HÓQUEI, JOÃO CARLOS VIVAS 

RAMALHO DA ROCHA, licença nº 1828, com 2 (dois) JOGOS DE SUSPENSÃO, 

ao abrigo do Artº. 51º do Regulamento de Disciplina e conforme Artºs. 17º nº 1 

alínea d); 18º nº 3 e 20º nº 5 alínea b), do mesmo Regulamento. 
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CAMPEONATO NACIONAL HÓQUEI EM CAMPO SENIORES MASCULINOS 
 
JOGO Nº 64 – AD LOUSADA – JUVENTUDE HC   
            
Punir o atleta do Juventude HC, VASCO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO, licença 

nº 2557, com 2 (dois) JOGOS DE SUSPENSÃO, ao abrigo do Artº. 51º do 

Regulamento de Disciplina e conforme Artºs. 17º nº 1 alínea d); 18º nº 3 e 20º nº 5 

alínea b), do mesmo Regulamento. 

 

 
CAMPEONATO NACIONAL HÓQUEI EM CAMPO SENIORES MASCULINOS 
 
JOGO Nº 65 – CF UNIÃO DE LAMAS-HÓQUEI – LISBON CASUALS HC  
            
Punir o LISBON CASUALS HC, com FALTA DE COMPARÊNCIA, PENA DE 

DERROTA (3-0) e MULTA DE 200,00€ (Duzentos euros) ao abrigo dos Artºs. 48º 

nº 2, 31º nº 3 e 21º nº 1 alínea a) e b), todos do Regulamento de Disciplina. 
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